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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2017 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2017 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E OU DE ARQUITETURA, PARA 

PRESTAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 
PARA ADAPTAÇÃO DE CONJUNTO COMERCIAL PARA AUDITÓRIO NO TÉRREO DO EDIFÍCIO SEDE DO 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO APROVAÇÃO DO MESMO JUNTO 
AOS ÓRGÃOS LEGAIS 

 
AVISO DE ESCLARECIMENTO Nº 02 

 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, torna pública consultas de empresas 
interessadas e os respectivos esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 01: 
Para atendimento ao item 8.16 (pág. 14 do Edital), que apresenta os critérios para pontuação da capacitação dos 
profissionais da equipe técnica, a comprovação de experiência do profissional responsável pelos projetos de 
arquitetura, descrito na tabela 2, se dará através da apresentação de CATs de projeto de auditórios. O número de 
pontos por atestado e respectiva CAT será dado em função da área construída.  
Qual a área construída a ser considerada para a pontuação no caso de auditórios? 
Será somente do auditório ou do edifício como um todo? Se o edifico for um teatro, por exemplo, as áreas técnicas e 
de apoio (sanitários, camarins, salas técnicas, saguão, circulações, recepção, etc.) serão contabilizadas? Em outro 
caso, como por exemplo em um edifício institucional, que contenha um auditório em um dos andares, o que será 
considerado? Favor esclarecer o que será considerado na área construída. 
 
RESPOSTA 01:  
A área total do projeto em questão incluindo sanitários é de aproximadamente 170m². Na formulação da planilha para 
pontuação da equipe técnica consta metragem mínima de 120m² baseada apenas no auditório. Sendo assim, a área 
construída a ser considerada para pontuação das especialidades de Arquitetura, PCI e Acústica estará restrita a área 
de auditório, não contemplando apoios, sanitários ou similares.  
 

São Paulo, 21 de novembro de 2017. 
 
 

Elizabeth Adaniya 
Depto de Licitações e Contratos 

 


